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1. ITBI - Financiamento Bancário:
Segundo o Art. 8 da Lei Complementar 400/2013, na aquisição de 
imóvel para fins residenciais financiado, por prazo não inferior a 
5 anos (60 meses), independente do tipo de garantia, serão 
aplicadas as seguintes alíquotas, respeitado o valor do imóvel:

I - para imóvel com fração de valor venal até 1.500 (um mil e 
quinhentas) UPMs - Unidades Padrão Municipal, aplicar-se-á 
alíquota de 0,5% (meio por cento), sobre o valor financiado ; (NR)

II - para imóvel com fração de valor venal acima de 1.500 (um mil 
e quinhentas) UPMs - Unidades Padrão Municipal, aplicar-se-á 
alíquota de 2% (dois por cento) sobre o valor financiado. (NR)

§ 2º Para efeitos do § 1º deste artigo, o imposto será 
determinado pela soma dos resultados obtidos com a incidência 
de cada alíquota sobre a fração de valor correspondente.

 Confira a Tabela de Valores 
Unidade Padrão Municipal (UPM)

https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/ta
bela-de-valores-unidade-padrao-municipal-upm

/

https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/tabela-de-valores-unidade-padrao-municipal-upm/
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/tabela-de-valores-unidade-padrao-municipal-upm/
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/tabela-de-valores-unidade-padrao-municipal-upm/
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2. Como Localizar a Inscrição Imobiliária:
Antes de iniciar o preenchimento do formulário do ITBI, tenha em mãos as informações 
referentes à inscrição imobiliária.

a) “Espelho Cadastral”
No AUTOSSERVIÇO é possível fazer a consulta do espelho cadastral, para localizar a inscrição imobiliária e a U.A. (Unidade Autônoma), utilizando a inscrição 
imobiliária, pesquisa por logradouro ou seleção no mapa. (link.: https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/consultar-espelho-cadastral-de-imovel/)

https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/consultar-espelho-cadastral-de-imovel/
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Consulta pela inscrição imobiliária: Pesquisa por logradouro: Seleção no mapa:



b) Carnê de IPTU 
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c) Registro - Matrícula do 
Imóvel - 



Os apartamentos, unidades ou dependências com inscrições autônomas terão o lançamento cadastral feito individualmente, em nome 
dos respectivos proprietários. Por exemplo, box de garagem, depósito, apartamento, geminados, etc.

Cada matrícula do registro de imóveis corresponde geralmente a uma Unidade Autônoma. Para confirmar o lançamento, é necessário 
consultar o espelho cadastral.

Nos casos de imóveis na planta ou unidades futuras, onde a Unidade Autônoma ainda não está lançada oficialmente, a solicitação do 
ITBI deverá ser feita na U.A. 0000 ou na primeira unidade ativa disponível.

Consulte o espelho cadastral, carnê ou matrícula e certifique-se de que a Unidade Autônoma (U.A.) é a do imóvel objeto do ITBI, cuja 
numeração final é composta pelos últimos 4 dígitos da inscrição imobiliária.

                       

 EX.: 
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3. Unidade Autônoma (U.A.)

Cada matrícula será um processo de ITBI.
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4. Como localizar a Unidade Autônoma (U.A.) no espelho cadastral 

Ex.: Consulta de condomínio com apartamento e box de 
garagem.

1 2

3



5. Como Acessar Portal de Autosserviço

A protocolização do ITBI será feita por meio de formulário próprio através do AUTOSERVIÇO, seguindo os 
passos abaixo: 
a) Efetuar cadastro de usuário e acessar Portal

❏ Os usuários que possuem conta na plataforma 
“gov.br” devem utilizar os dados de acesso dessa 
conta para fazer login no Portal do Autosserviço, 
conforme mostrado na imagem ao lado. 

❏ Usuários que não possuem conta na plataforma 
“gov.br”: realizar cadastro no portal “gov.br” 
conforme instruções (basta inserir o número do 
seu CPF para iniciar a criação da conta) e utilizar 
posteriormente dados de acesso da conta “gov.br” 
para realizar login no Portal de Autosserviço.
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https://sso.acesso.gov.br/login?client_id=www.gov.br&authorization_id=18a000586cb


b) Obter certificação de usuário

Após fazer o cadastro de usuário e acessar Portal de Autosserviço, é necessário ter a certificação de 
usuário ou possuir o nível “Prata” ou “Ouro” da conta “gov.br” para enviar as informações à Prefeitura 
(autuar processo).

❏ Usuários que possuem conta nível “Prata” ou “Ouro” na plataforma “gov.br”: já estão certificados.

❏ Usuários que possuem conta nível “Bronze” na plataforma “gov.br”: acessar este serviço 
(https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/conta-gov-br/niveis-da-conta-govbr/saiba-mais-
sobre-os-niveis-da-conta-govbr) para saber como aumentar o nível de sua conta e obter a 
certificação.

Dúvidas Frequentes da Conta gov.br:

https://acesso.gov.br/faq/#duvidas-frequentes-da-conta-gov-br
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https://www.gov.br/governodigital/pt-br/conta-gov-br/saiba-mais-sobre-os-niveis-da-conta-govbr/saiba-mais-sobre-os-niveis-da-conta-govbr
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/conta-gov-br/niveis-da-conta-govbr/saiba-mais-sobre-os-niveis-da-conta-govbr
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/conta-gov-br/niveis-da-conta-govbr/saiba-mais-sobre-os-niveis-da-conta-govbr
https://acesso.gov.br/faq/#duvidas-frequentes-da-conta-gov-br


❏ Após acessar o Portal de Autosserviço e obter a 
certificação de usuário, o próximo passo é 
efetuar um requerimento eletrônico.

❏ O requerimento eletrônico é o formulário digital 
que deve ser preenchido e enviado à Prefeitura 
para iniciar o processo de emissão do ITBI.
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1

2

3

6. Como preencher o Req. para emissão de ITBI - Financiamento Bancário:



A primeira “aba” a ser preenchida será os Dados do 
Interessado:
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❏ Interessado: Incluir os dados do comprador

❏ Dados para contato: Estas informações serão 
utilizadas pela prefeitura exclusivamente para 
entrar em contato com o interessado, conforme 
necessário.

❏ Representante/Procurador: Caso o protocolo seja 
preenchido por terceiros, será necessário inserir o 
nome completo e CPF do autorizado.

Atenção: salvar cada etapa.



Na “aba” Req. para emissão, revisão ou isenção de ITBI, no 
formulário: Natureza Jurídica da Operação, selecionar o 
campo: compra e venda, pura e simples ou condicional e suas 
cessões.
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No formulário: Motivo deverá ser selecionado o campo:  
Financiamento Bancário.

             Atenção: Consórcios e Refinanciamentos devem ser autuados como Compra e venda à vista - Imóveis Urbanos



No formulário: Dados do imóvel objeto da Operação, 
será necessário informar o nº da inscrição 
imobiliária: 

Obs: Unidade Futura sempre mencionar a Unidade Autônoma 
U.A.0000 ou na primeira unidade ativa disponível.
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Após indicar a inscrição imobiliária, o formulário 
expandirá para preenchimento dos dados do imóvel e do 
contrato de financiamento bancário: 
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- Logradouro: Nome da rua do imóvel adquirido

- Número: Numeração predial

- Complemento: Descrição contida na matrícula do imóvel, 
conforme segue: Casa 01, Geminado 2, Apto 304, Bloco E, Box 
de garagem nº 7, Depósito nº 8, Lote nº 10

- Bairro/Município/UF: Conforme localização do imóvel 

- Área do Terreno: Área do lote/terreno, conforme definida na 
matrícula

- Testada (frente): Extensão linear da frente do lote/terreno para 
logradouro (rua), conforme definida na matrícula

- Fração ideal do terreno: Participação proporcional de cada 
Unidade Autônoma na área do terreno, conforme definida na 
matrícula

- Área edificada: Somatório das áreas construídas/área privativa 
somada a área comum, conforme definida na matrícula ou 
informação contida no espelho cadastral do imóvel

- Tipo de edificação: 

- casa, quando unidade residencial;

- terreno, quando lote baldio/territorial (sem edificação);

- galpão, quando comercial ou serviços

- galpão, quando unidade de box de garagem;

-  outros, para edificações com outros critérios.

 

   

Atenção: Sempre preencher o campo 
Complemento com a sua referência. Ex.: Casa 

06, Geminado 9, Apto 402, lote 14, box 11, depósito 7
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- Número de parcelas: Quantidade de parcelas do 
financiamento bancário.

- Valor financiado: Valor do recurso via banco.
- Valor FGTS: Valor disponibilizado pelo fundo de garantia.
- Valor Recurso próprio: Valor próprio, geralmente dado 

como entrada.
- Valor Desconto/Recurso União: Desconto/subsídio 

concedido.
- Valor TOTAL recurso próprio:  Somatório do FGTS, próprio 

e união.
- Valor do Imóvel: Valor da venda / financiamento, não o de 

leilão.
- Nº da matrícula no registro geral de imóveis: Número 

da Matrícula do imóvel.
- Circunscrição: Cartório de Registro de Imóveis  ao qual o 

imóvel pertence, 1°, 2° ou 3°. 
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Apto. 403

● Deverá ser aberto um processo para cada Unidade 
Autônoma/Matrícula (Ex.: Apartamento, vaga, box)

● Nr de parcelas: Esta informação deverá ser repetida nos 
3 requerimentos.

● O campo “Valor do imóvel” de cada processo, deverá 
expressar o valor que cada umas das Unidades 
Autônomas/Matrículas representa no valor total do 
contrato.

● Os valores de FGTS/União e de Recursos próprios, devem 
ser informados conforme o contrato ou informados 
integralmente no processo relativo ao Apartamento, 
conforme exemplo ao lado. 

Vaga 20 Vaga 21

7. Como autuar processos com mais de uma matrícula

Exemplo de Contrato 
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Formulário Identificação do(s) adquirente(s) e do(s) transmitente(s):

1

2

3

❏ Ao menos 1 (um) adquirente e 1 (um) 
transmitente precisam ser selecionados 
como principais.

❏ Somente o nome dos adquirentes 
informados no processo constarão na 
guia.

❏ Para inclusão do(s) transmitente(s) a 
forma de preenchimento se repete.
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Adicionando os arquivos:

1) É obrigatório apresentar os seguintes documentos:

1.1) Financiamento bancário:

❏ Contrato de financiamento bancário.

1.2) Para todos os casos em que a solicitação for 
realizada por terceiro:

❏ Carteira de Identidade e CPF, se pessoa física, e 
contrato social ou equivalente e cartão do CNPJ, se 
pessoa jurídica (do comprador).

❏ Autorização de Representação Legal contendo 
assinatura idêntica àquela constante no documento 
de identidade (do comprador para seu 
representante).

❏

https://www.joinville.sc.gov.br/wp-content/uploads/2018/06/Autoriza%C3%A7%C3%A3o-de-Representa%C3%A7%C3%A3o-Legal-SEI-2031508.pdf


8. Acompanhamento do Processo/ Recebimento do boleto

❏ Após a abertura do processo, o sistema no mesmo minuto faz a integração e lança o ITBI e suas parcelas.
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Modelos de 
Preenchimento

Atentar para as 
informações necessárias 
conforme cada modelo de 
contratos

Extrair Informações 
do Contrato

A descrição do imóvel, valor de 
compra e venda e composição 
dos recursos devem ser 
extraídos do contrato de 
financiamento bancário.

Atenção aos Detalhes

É importante preencher corretamente todos os 
campos do requerimento, utilizando as 
informações exatas do contrato de 
financiamento.

9. Modelos de Contratos
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FINANCIAMENTO COM RECURSOS 
PRÓPRIOS E FGTS



23

FINANCIAMENTO COM RECURSOS 
PRÓPRIOS, FGTS E UNIÃO



       10. Consultando as Guias de ITBI Pagas

Para realizar a apresentação da documentação para o cartório as guias de ITBI deverão estar pagas e 
baixadas nos sistemas da Prefeitura.

As baixas ocorrerão de 24 a 48 horas úteis após o pagamento do imposto.

Acesse o link e preencha o número da guia/ano e a inscrição imobiliária e clique em pesquisar:

https://tmiweb.joinville.sc.gov.br/cidadaoweb/jsp/cartorios/index.jsp
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https://tmiweb.joinville.sc.gov.br/cidadaoweb/jsp/cartorios/index.jsp


11. Consultar boleto registrado:

Os boletos serão gerados e registrados automaticamente no Banco do Brasil. Esta integração leva alguns 
minutos. Para consultar o boleto, acesse o link, preencha os campos e confirma:

             https://www.bb.com.br/boletos
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https://www.bb.com.br/boletos
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Canais de atendimento: PRESENCIAL
Mediante agendamento prévio, pelo WhatsApp (47) 98901-1256.

WHATSAPP 
Canal de mensagens direto com equipe técnica especializada para 

recebimento de dúvidas.
Tel.: (47)99641-0468

CARTA DE SERVIÇOS
Informativo atualizado com base nas experiências e dificuldades do 

usuário.
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-emissao-revisao-i

munidade-ou-isencao-de-itbi/

REUNIÃO ON-LINE
Horários disponíveis para atendimento remoto via Google Meet com 

equipe especializada, equipe retornará com link da reunião.
https://meet.google.com/

E-MAIL
Retorno ágil com respostas assertivas.

e-mail: itbi@joinville.sc.gov.br
sefaz.atendimento@joinville.sc.gov.br

 

https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-emissao-revisao-imunidade-ou-isencao-de-itbi/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-emissao-revisao-imunidade-ou-isencao-de-itbi/
https://meet.google.com/
mailto:itbi@joinville.sc.gov.br
mailto:sefaz.atendimento@joinville.sc.gov.br


Secretaria da Fazenda 

Unidade de Gestão da Arrecadação

sefaz.uga@joinville.sc.gov.br

mailto:sefaz.uga@joinville.sc.gov.br

